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REF: - Requerimento protocolado sob n° 2019/6/1562, em 27 de 

junho de 2019 

Solicita 60 dias de prorrogação de licença-maternidade. 

INTERESSADA: DELAINE CRISTINA PORFÍRIO DE 

ALCÂNTARA 

- Agente Comunitário de Saúde - 

Vistos etc. 

Nos termos do parecer favorável que tomo como fundamento de 

minha decisão, e da documentação juntada, D E F I R O  o 

pedido de prorrogação de licença-maternidade à Servidora 

Pública Municipal acima mencionada, no período compreendido 

entre os dias 08/07/2019 e 06/09/2019, conforme requerido. 

Deverá a Líder de Recursos Humanos do Município tomar todas 

providencias cabíveis para o cumprimento do aqui decidido, 

devendo a presente decisão ser publicada no Quadro de Editais 

para conhecimento de todos.  Publique-se. 

São Sebastião da Grama, 05 de julho de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 030, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 4.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

085, de 12 de dezembro de 2018; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) e que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

92 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      3.000,00                                  

      24/06/2019 Credito Suplementar               3.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                         

159 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    1.000,00                                  

      24/06/2019 Credito Suplementar               1.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                                                                                                                                                       

99 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                              3.000,00             

      24/06/2019 Reducao de Credito                3.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

PODER EXECUTIVO 
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142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    1.000,00             

      24/06/2019 Reducao de Credito                1.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 24 de junho de 2019.                                           

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

MILTON JOÃO HESPANHOL 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
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